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O Papel do Judiciário na 

Negócio Seguro*

Maria Isabel Paes Gonçalves

-

com a certeza de que nada é absoluto e que a qualquer momento o novo 

desenvolvimento humano.
-

-
-

tória, com o intuito de pensarmos quanto à complexidade da matéria e à 

-

-
-

*Palestra proferida no Seminário Propriedade Industrial e Desenvolvimento: Papel do Poder Judiciário, realizado na 
EMERJ, em 14 de maio de 2012.
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EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL

-

-

-

-

“ -

-
.”
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ABRANGÊNCIA DO INCISO XXIX DO ART. 5° SOB O ASPECTO DA IM
PORTÂNCIA DA EFICAZ ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO

tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

-

-

-

pensar que ao inventor teria sido reconhecido um direito exclusivo de ex-

-

-

-

-
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, ,  e professor brasileiro.

-

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL

-
-

Leis 9.279/96 (Marcas e 
Patentes), 9.456/97 9.609/98 ( ) e 9.610/98 (Direitos 
Autorais), além de tratados internacionais, como as , 
sobre Direitos Autorais, e de Paris, sobre Propriedade Industrial, além de 
outros acordos como o TRIPs ( ). 

-

BRICS 

Todos sabemos do interesse e dos olhares do mundo sobre tais pa-

atribuindo à propriedade industrial. 
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Assim é que, recentemente, em dezembro de 2010, aconteceu, 

BRIC Intellectual 

-
-
-

Índia e China) foram os piores colocados em pesquisa que, pela primeira 
vez, estabeleceu um ranking
22 maiores economias do mundo. 

O GIPI 
-
-

-
cas, patentes e direitos autorais. 

-
-

Acredito que o ranking apresentado não nos desmerece. Ao contrá-
rio. Demonstra que estamos caminhando e trabalhando para o desenvol-
vimento necessário em tema tão complexo.
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OU 

-

-

-
-

-

-

-
priedade intelectual.

No Brasil, o Escritório da OMPI se estabeleceu em fevereiro de 

-
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-
nais sobre o assunto.

-

-

-

A ATUAÇÃO/PARTICIPAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

Conforme referido acima no estudo realizado pelo GIPI (Global In-
-

-
-

-
ma, em especial na área da propriedade intelectual, funcione, é impres-

A EXPERIÊNCIA DO RIO DE JANEIRO COM A ESPECIALIZAÇÃO DAS VARAS

-
-

nentes às questões empresariais, incluindo dentre elas a matéria concer-
nente à propriedade industrial.
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-

-

-
-

-
ria em exame e, consequentemente, prestar a tutela mais condizente às 

-
-

-

social, favorece ao aparecimento no cenário nacional de empresas mais 
-

DA CONSCIÊNCIA DA NECESSIDADE DE ATUAÇÃO CONJUNTA E COO
PERAÇÃO ENTRE AS INSTITUIÇÕES.

-
dos pela propriedade intelectual. E o Judiciário do Rio de Janeiro, de sua 

-
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-

-

-

-

-

-
-

dos aos consumidores.

GLOBALIZAÇÃO

-

A propriedade industrial é ciência globalizada desde 
sempre

-
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CONCLUSÃO

O tema possibilita discussão rica em variadas vertentes, bastando 
um olhar um pouco mais atento à sua diversidade para compreender-se 
que seu alcance transcende a dimensão dos autos do processo. Todavia, 
através dele se pode evitar ou, ao menos, minimizar efeitos mais danosos 

-
-


